
PREFEITURA MlINICÍPAL Í)E CACHOEIRINHA - PE
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1,31.4/2019

EMENTA: Declara a Utilidade
Fúbiiea da A55OCÍAÇAC
ESPORTIVA JULIQ SIMÕES, sob
nome fantasia de FUNDAÇÃO
ESPERANÇA com sede no
município, de Cachoeirinha - PE.

Q PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHQEIRINHA, Estado de pernambuçQ, no uso

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores de Cachoeirinha,

aprovou o PrgjetQ de Lei n° Q34/2Q19, e ele sanciona, a seguinte Lei;

Art 1°, FiQâ declarada a utilidade pública da ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA JULIQ

SIMÕES, sob nome fantasia de FUNDAÇÃO ESPERANÇA, inscrita n°

32.679,447/0001-25, cem sede no Sítio Neto, ri° 950, Completo A, Zona Rural, na

Município de Cachoeirinha, Estado de Remambuco.

Art. 2°. A referida entidade se enquadra nas exigências das Leis especificas, em

relação, a sua finalidade social, assistência.! e cultural,

Art, 3Ó. Fica a ASSOCIAÇÃO ESPQRTIVA JULIQ SIMÕES, sob nome; fantasia de

FUNDAÇÃO ESPERANÇA, com ssde no Município de Cachoeirinha - Pi, obrigada

a apresentar todas as anãs, exoeto por motiva de ardem superip/ reconhecida, a

critério da Secretaria de Assistência Social, relação circunstanciada dos serviços

que. houver prestada à caletividade.

Parágrafo Único: Será cassada a declaração de utilidade pública, no caso deste

dispositiva, au s.e, par qualquer mativa, a declaração exigida não foi apresentada em

três anos consecutivos.

Art. 4*?. Será também cassada a declaração de utilidade pública, mediante

representação documentada da Órgão do. Ministério Público do Estado de

Pernambuco e/ou Ministério Público Federal do Brasil, ou de qualquer interessado,

da s.ede da saciedade, associação, au fundação, sempre, que. se. provar que ela

deixou de preencher qualquer dos requisitos da legislação específica.
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Art. 5°. Cessará automaticamente os efeitos da declaração de utilidade pública

municipal caso a entidade:

l ;̂  altere a finalidade para qual foi constituída ou negue=se a cumprWa;

H — modifique seu estatuto QU sua denominação è não comunique ao órgão

competente do município;

\l\ ieĵ  utilizada para fins políticos, ferindo os princípios para qual foi criada;

IV - utilize recursos públicos em desobediência as legislações pertinentes;

V- promova atos de desordem e incentiYQ a desobediência civil;

Art. 6°._ Fica a Prefeitura Municipal, de Daçhoeirinha - PE, responsável a adqtar no

que lhe couber, as providências necessárias para o cumprimento desta legislação.

Ari. 7°. Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 19 de dezembro de 201 &.

(VALDQ DE ALMEJQA

- Prefeito Constitucional

PraçaPresIdeateKennedy, Í26-Centro-GE? 5:5,380-000 -Fones; (81) 3742.11-56/3742-1200
ÕiSIPJn0 10.091.619-0001-02-w^v.cachoeirinha.pe.gov.br


